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ÍNDICAÇAO N° 1113/2025

INDICAMOS A CONSTRUÇÃO DE UMA NOVA

PRAÇA NO BAIRRO JARDIM PARAÍSO, NO

MUNICÍPIO DE SORRISO-MT.

í

RODRIGO MATTEIUAZZI - Republicanos, e vereadores

abaixo assinados, com assento nesta Casa. de conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno.

REQUEREM à Mesa. que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes.

Prefeito Municipal, com cópia à Secretaria Municipal de ínfraestrutura. Transporte c Saneamento,

c a Secretaria Municipal de Cidade, versando sobre a necessidade da construção de uma nova

praça no bairro Jardim Paraíso, no município de Sorriso-MT.
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JUSTIFICATIVAS
i

Considerando que o bairro Jardim Paraíso, localizado no município de Sorriso.

Mato Grosso, é uma região em constante desenvolvimento e com crescente número de moradores,

sendo considerado um dos bairros mais valorizados da cidade:
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Considerando que a oferta de espaços públicos de lazer e convivência é essencial

para a promoção da qualidade de vida. do bem-estar social, da saúde e da integração comunitária

dos cidadãos:
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Considerando que. apesar de possuir Ínfraestrutura e serviços essenciais, o bairro

Jardim Paraíso ainda apresenta uma demanda por uma praça pública que ofereça área de lazer:
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Considerando que a construção de uma nova praça no bairro Jardim Paraíso,

proporcionará um ambiente adequado para a prática de atividades físicas, recreação, convívio

social e contato com a natureza, contribuindo para o desenvolvimento saudável de crianças e

adolescentes, e melhoria da saúde física e mental de todos os munícmesj
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Considerando que a criação de novos espaços de lazer e convivência, lambem

contribui para o embelezamento do bairro, a valorização imobiliária da região e a segurança

pública, ao ocupar e revitalizar áreas que poderiam estar subutilizadas;

Considerando, por fim. que a presente indicação visa atender a uma legítima e

importante demanda da população do bairro Jardim Paraíso, promovendo a inclusão social, o

desenvolvimento urbano sustentável e a melhoria contínua da infraestrutura e dos serviços

oferecidos aos munícipes.

Câmara Municipal de Sorriso. Estado de Mato Grosso, em 07 de outubro de 2025.
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